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EDITAL PREGAO ELETRONICO 

MUNICIPIO DE MONGAGUA 
PREGAO ELETRONICO N° 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2025 

ORGAO REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Gestao e Inovagao 

OBJETO 

Contratagao de empresa especializada no fornecimento de serviço de acesso a internet com link dedicado e 
semi-dedicado via fibra óptica, conforme descrição no Termo de Referéncia. 

DATA PARA APRESENTAGAO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 19/11/2025 às 09h00 (horario de Brasilia) 

FINAL: 08/12/2025 às 08h50 (horario de Brasilia) 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 08/12/2025 &s 09h00 (horário de Brasilia) 

DATA DE INICIO PARA ETAPA DE LANCE 

Dia 08/12/2025 às 09h30 (horario de Brasilia) 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Prego Global 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Não 
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22. 

Torna-se público que o Município de Mongaguá/SP, por meio do Setor de Licitações, sediado(a) 

Avenida Getúlio Vargas, 67, Centro, Mongaguá/SP — CEP: 11.730-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. — O objeto da presente licitação cuida da contratação conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. — Alicitação será realizada por LOTE. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

no endereço www.novobbmnet.com.br. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

23. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006. 

2.3.1. A obtengdo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagao da 

licitacdo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de 

enquadramento como ME/EPP. 

24. Não poderão disputar desta licitação: 

24.1. — aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

24.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

juridica, quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

243.  empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragao do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico 

ou subcontratado, quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

24.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sangao que lhe foiimposta;aquele que mantenha vinculo de 

natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitagdo ou atue na 

fiscalizag@o ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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245. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

24.6. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista; 

2.4.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.8. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

25. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 

14.133, de 2021. 

26. O impedimento de que trata o item 2.4.4 sera também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

217. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestdo do contrato, desde que sob 

supervisdo exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

28. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

29. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 ndo impede a licitação ou a contratagdo de servigo que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas 

contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao. 

210. Em licitagdes e contratações realizadas no ambito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar 

pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidénea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

211. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condugao da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA 

31. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até o fim do recebimento de propostas. 

32. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, 
que; que: 

Governo Municipal 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 010/2025 - Fls. nº. 03



SEGOV PREFEITURA - 

Gestao de MONGAGUA 
LICITAÇÃO 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.23. — não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.24. — não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição 

Federal; 

325. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

33. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 

sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitara o licitante as 

sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

35. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagéo da proposta pelo licitante, 

0 que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio de 

lances. 

36. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentacdo de propostas, a partir da fase de 

julgamento e aceitagdo das propostas. 

37. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no 

sistema eletrônico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de 

negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao. 

3.8. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para providéncias. 

4 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 

receber propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

412. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

Informações exigidas mo Sisterma- 
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T T3 UAcesso para paricipar das licitações esta condicionado ao cadastro previodo —— 

interessado na Plataforma BBMNET Licitagdes. 

42. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

44. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

45. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variaveis, a cotagdo adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos ultimos doze meses. 

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

47. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

48. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢ao. 

49. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10.  Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

411.  Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAGAO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessão publica, por 

meio de sistema eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

52. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessao publica, 

53. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

5.3.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

ntes- 
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5.3.3. A não desclassificacdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagdo. 

54. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participardo da fase de lances. 

55. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo préprio sistema. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminharlances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

57. 0O lance devera ser ofertado pelo menor prego por Lote 

58. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

59. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.10. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relagdo aos lances intermedirios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera 

ser de R$ 10,00 (dez) reais. 

5.10.1. No pregao eletrénico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”. os licitantes apresentarao 

lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

5.10.2. A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, apds isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do periodo de duração da sessão publica. 

5.10.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera 

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances intermediarios. 

5.10.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores 

512 Serdo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor j& ofertado. 

513 Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 
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T 514  No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiiva do — 

Pregao, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 3 (trés) horas a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente apés decorridas vinte e quatro 

horas da comunicagdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrdnico utilizado para 

divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16.1 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1 disputafinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 

5.16.2 Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1 empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 

órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

5.16.2.2 empresas brasileiras; 

5.16.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.16.2.4 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

517 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço maximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratagdo, o pregoeiro poderá negociar condicdes mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5171 A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificacdo iniciaimente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagao, for 

desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preço maximo definido pela 

Administragao. 

5.18.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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T 5.18.3. Oresultado da negociacao sera divulgado a todos 0s licitantes € anexado aos autos do — 

processo licitatério 

518 Sera desclassificada a proposta que: 

5.18.1  Contiver vicios insanaveis; 

5.18.2 — Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

5.18.3  Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo 

definido para a contratagéo; 

5184 — Nãotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

5185 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanavel. 

519 No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

5.19.1  Ainexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada após 

diligéncia do pregoeiro, que comprove: 

5.19.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.19.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

520 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

521 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

522  Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do prego. 

5221 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

5222 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

5.23.3. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociagéo realizada, em 

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessarios a confirmac&o daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 
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5223 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAGAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociagao e aceitagéo, sera iniciada a fase de Habilitação, onde 

sera disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitagdo. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital sera de 2 

(duas) horas, a contar do disparo damensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, 

sujeito a desclassificagdo, caso não faga no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega a participagao 

no certame ou a futura contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sangdes Administrativas do órgão licitante, se houver; 
e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3 Caso atendidas as condições de participagéo, sera iniciado o procedimento de habilitação. 

64 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. 

65 Habilitagdo Juridica 

6.5.1  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por agdes, o estatuto social deverá vir 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.6 Autorizagao para o exercicio da atividade a ser contratada, quando cabivel. 

6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.7.1 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.72  Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certiddo conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 

da Unido, e Seguridade Social. 

6.7.3  Certiddo de regularidade de débitos tributarios com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.74  FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Servigo- FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econdmica Federal. 

6.7.5  CNDT - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das 

Leis do Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst jus.br/certidao) 
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T 68 Qualficacao Técnica 

6.8.1 Prova de aptiddo para o desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitacdo, por meio da apresentacdo de 

atestados(s) expediddo(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprovem a experiéncia na prestação de serviços similares em termos de complexidade, volume e 

tecnologia. 

6.8.1.1 Registro no Registro.br e comprovacdo de posse de ASN (Autonomous System Number) 

devidamente registrado, conforme item 4.7 do Termo de Referéncia. 

6.8.1.2 Comprovação de equipe técnica qualificada e disponivel para o suporte e manutengao dos servigos. 

6.9 Qualificagdo Econdmico-Financeira 

691 

692 

693 

694 

695 

696 

697 

698 

699 

69.10 

69.11 

69.12 

Certidão negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

Declaragdes complementares de apresentagao obrigatoria: 

Declaragéo de pleno cumprimento dos requisitos de habilitagdo. ANEXO — IIl. 

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragdo subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 
3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusdo nas vedagdes 

previstas no mesmo diploma legal. 

Em se tratando de cooperativa que preencha as condigdes estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que 
seu estatuto foi adequado a Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 
definido no inciso Il do caput do art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 
para reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletronico, via 
Sistema BBMNET. 

Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresentagéo dos originais 
néo-digitais. 

Eventual inabilitação do licitante sera considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaragao de cumprimento aos requisitos de habilitagdo, conforme 

oart. 63, |, da Lei nº 14.133/2021. 

O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
ool - 

7 topetopregoeiro- 
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B.9:T13 Apos a vinculação dos documentos para habilfação, não sera permitida a substituição oU a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.9.14 — complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.9.15 — atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

6.9.16 — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.9.17  Na hipétese de o licitante não atender às exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

71 A interposição de recurso contra a decisdo proferida pelo pregoeiro observara o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

72 O prazo para apresentação das razes recursais é de 3 (trés) dias Uteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposicdo do recurso sera comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderdo apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses 

73 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusdo. 

74 O tempo minimo para manifestacdo da intengéo de recurso sera de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

75 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

76 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

77 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

78 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DA ASSINATURA DO CONTRATO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

8.1 Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Mongagud, respeitada 

a ordem de classificacdo e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os 

interessados para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, que tera efeito de compromisso de 

fornecimento dos produtos nas condicdés\Gsapdbtidaee . 
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T 7 A adjudicataria devera, no prazo de U3 (três) dias corridos contados da data da - 

convocação, comparecer a Seção de Licitagdes - Secretaria Municipal de Governo e Administração, 

a Avenida Getúlio Vargas, nº 67 — Bairro Centro - Mongagué/SP, para assinar a Ata de Registro de 

Pregos. 

83 0 não cumprimento do disposto no item 8.2. acima, onde a Adjudicataria se recuse a 

assinar o Termo de Contrato, injustificadamente, sera convocada outra licitante na ordem de 

classificagdo das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a adjudicataria sujeita a aplicagéo das 

sancdes e penalidades previstas no item “11” deste Edital. 

84 Após o interregno de 12 (doze) meses e independentemente de pedido do 

FORNECEDOR, os pregos iniciais poderdo reajustados, mediante a aplicação, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR do indice IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a 

ocorréncia da anualidade, com data-base vinculada a data do orgamento estimado, conforme art. 25 

§8°, da Lei 14.133/21. 

85 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

86 Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7 O reajuste sera realizado por termo aditivo. 

88 O reequilibrio econdmico-financeiro do objeto desta licitagdo sera analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe ao FORNECEDOR apresentar 

documentos (originais ou autenticados em cartério) que justifiquem e comprovem o pedido de 

reequilibrio. 

a) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administracdo para a justa remuneragdo do servigo, 

objetivando a manutengao do equilibrio econdmico-financeiro inicial Termo de Contrato, 

na hipdtese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias 

incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de forca maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econémica 

extraordinaria e extracontratual, os valores constantes desta clausula serdo ajustados na 

proporção da alteração que houver nos pregos do servico, precedido da demonstragdo 

do aumento dos custos, os quais poderdo ser comprovados com documentos fiscais, 

contratos, convengdes coletivas, na devida proporção do reflexo na formagao da planilha 

de prego e compatibilidade com os valores de mercado. 

b) O reequilibrio econémico-financeiro do Termo de Contrato ocorrera, ainda, quando da 

reducéo dos custos. 
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c) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniéncia de disposigdes legais, quando ocorridas apds a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussao nos pregos contratados, implicardo a revisdo 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

d) Incumbira ao interessado a iniciativa e o encargo do calculo minucioso do reequilibrio 

econdmico-financeiro a ser aprovado pelo ORGAO GERENCIADOR, juntando o 

respectivos memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessarias. 

89 As solicitagdes de reajuste e/ou reequilibrio deverdo ser submetidas ao Gestor do 

Termo de Contrato, designado no ato de sua assinatura, para analise e possivel aceitação. 

9 DA VIGENCIA 

9.1 A validade do Termo de Contrato sera de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, prorrogavel por até 10 (dez) anos, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

10 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

101 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.2 deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.3 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

104 não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociagao; 

10.5 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.6 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

10.7 deixar de apresentar amostra; 

10.8 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

10.9 não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.10  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

10.11  apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1012 — fraudaralicitação 
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T 10.13_comportar-se de modo iNidoneo ou cometer raude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.14  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.15  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.16  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.17  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.18 — praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.19  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.20  adverténcia; 

1021 multa; 

10.22  impedimento de licitar e contratar e 

10.23 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.24 — Na aplicação das sangdes serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 

1º, da Lei 14.133/2021. 

10.25 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitardo o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos 

arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

10.26  Arecusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida. 

11 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

111 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

112 — Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

11.3 — Aimpugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 
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TT4Acolhida a Impugnacao, sera definida € publicada nova data para a realizagao do — 

certame. 

12 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

121 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrario, pelo Pregoeiro. 

123 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observaréo o horario de Brasilia - DF. 

124 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

125  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

126 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administragdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

127  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia 

do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administragéo. 

128 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importara o afastamento 

do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse publico. 

129 O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET Licitagdes encontra-se disponivel 

aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br 

1210 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e- 

mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br 

1211 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

1212 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) e no sitio eletrônico oficial da prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br 

>Transparéncia>Licitagoes. 

1213  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1214 ANEXO | - Termo de Referéncia; 

1215  ANEXO Il - Modelo de Proposta 

Governo Municipal 

Edital do Pregéo Eletronico n®. 010/2025 - Fls. nº. 015



PREFEITURA 

* MONGAGUA Gestão de 
LICITAÇÃO 

1216 — Anexo lll - Modelo de Declaração 

1217 Anexo IV - Notificação 

1218  Anexo V - Minuta do Termo de Contrato; 

1219 Anexo VI — Minuta Termo de Ciéncia e de Notificagao 

Mongagua, 18 de outubro de 2025 

Risto Dobrevski Neto 
Secretario Municipal de Gestao e Inovação 
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ANEXOI - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2025 
Processo Administrativo nº 103/2025 

Arquivo Disponivel no Site www.mongagua.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) 
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ANEXO |l 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGAO ELETRONICO n° 01012025 
Processo Administrativo nº 103/2025 

Apresentamos nossa proposta para Contratagdo de empresa especializada no fornecimento de servigo de 
acesso a internet com link dedicado e semi-dedicado via fibra dptica, referente ao Pregão Eletronico nº 
000/2025 acatando todas as estipulagdes consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
Razão social: 

Inscrição Estadual. 

Telefones: ... E-mail: 
DADOS DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA LICITANTE QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE 

E-mail institucional 
E-mail pessoal: 
Telefone FIXO: 

LOTE UNICO 

Item Especificagdo Unidade | Quant. | Quant. Valor Valor Valor 

Locais p/12 Unitario | Mensal | Global p/ 

meses 12 
meses 

01 | Link dedicado full 1 Gbps sV 1 12 

simétrico, com conexdo 

LAN-to-LAN e redundancia 
proveniente = de  duas 

estações distintas. 

02 |Link de 1 Gbps, com SV 4 48 
redundancia (drops vindos 

de caixas de atendimentos 
diferentes. 

03 | Internet  Semi-dedicada sv 103 1.236 
com link entre 500 Mbps a 

600 Mbps sem redudancia. 

VALOR TOTAL 

1. Valor TOTAL da PROPOSTA (em algarismos € por €XtENSO0): ...n 

3. Validade da proposta (não inferior a 60 dias): 
4. Fases da Execução: D rdo com o item 5 do Termo de Referénci 

Referéncia.. 
6. Pagamento: Mensalmente, a| S4B, idl fiscalfatura pela fiscalização do contrato em 

até 30 (trinta) dias. MõN U 
M COMm UOCê tdd — 
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DECLARAÇÕES: 
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- Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, e já estão incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, 

taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto do Pregão Eletrônico nº 000/2025; 

- Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2025 e de seus 
Anexos. 

Local e Data 

Nome do Representante Legal da Empresa 

RG N.º 

CPF N.º 

CARIMBO DA EMPRESA 

Governo Municipal 
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. ANEXO |ll 
PREGÃO ELETRONICO nº 010/2025 

Processo Administrativo nº 103/2025 

DECLARAÇÃO 

Para fins de participação no certame em epigrafe, declaramos, sob pena do Item 3.5 do Edital, 
que a empresa [RAZÃO SOCIAL], [CNPJ]: 

1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo; 

. Nãoemprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5. Quenão foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital; 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991; 

7. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

8. Que não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo nem abriga 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado autor do projeto objeto desta 
licitação; 

9. Que não é preposta e não abriga como sócia oculta pessoa física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. 

w
 

Local, __de de 2025. 

NOME COMPLETO 
CPF 

CARGO/FUNGAO NA EMPRESA 

Governo Municipal 
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. ANEXO IV 
PREGÃO ELETRONICO nº 010/2025 

Processo Administrativo nº 103/2025 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço, 

A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio dos Setores de Licitações e Compras, CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 7.566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto Municipal nº 
7.566/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda, 

e do Decreto Municipal nº 7.566/2023. 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista ainexistência 

do convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN RFB nº 1.234/2012 
e no Decreto Municipal nº 7.566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Municipio de 
Mongaguá/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto ao correto destaque do valor de 
imposto de renda a ser retido. 

ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas 
à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no Art. 1º, §4°, §5°, $6ºe §7° do 
Decreto Municipal nº 7.566/2023, afim de comprovarem direito a condição. 

Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e vigente para cada um dos tributos. 

Quaisquer —esclarecimentos —poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças pelo e-mail 
contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente, 

Governo Municipal 
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 000/2025 
PREGAO ELETRONICO Nº 000/2025 
PROCESSO Nº 000/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ nº 46.578.506/0001-83 com 

endereço na Av. Getúlio Vargas, nº 67 — Centro, Mongaguá/SP, 

neste ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. 
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 

SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 
..., denominada CONTRATANTE e a 

na cidade de 
este ato representada pelo S 

residente e domiciliado em Estado de .. 
n% L ; portador do RG n° . CPF n° 

doravante deSIgnada simplesmente CONTRATADA nos termos 

das Lei Federal n.º 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 7639/2024, firmam o presente instrumento de 
contrato, em conformidade com o Pregé&o Eletrénico nº 007/2025 

— Processo nº 000/2025 por ele tem as partes entre si justos e 
acertados as condicdes e Clausulas que se seguem: 

empresa . 

CLAUSULA 12 - DO OBJETO (art. 92,1 e Il 
1.1. CONTRATADA se obriga ao fomecimento de Contratacdo de empresa 
especializada no fornecimento de servigo de acesso a internet com link dedicado 

e semi-dedicado via fibra optica, conforme descricdo no Termo de Referéncia, do 

Pregéo Eletronico nº 000/2025 — Processo nº 103/2025, conforme quantidades e 
especificacdes que seguem na clausula terceira. 

1.2 Vinculam esta contratacéo, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA 22 - DA COMUNICACAO 

2.1. O contato com a empresa vencedora do certame para envio de AF ocorrera 
pelo e-mail XXXXXXXXXxx; telefone (XXX) XXXXXXXXXXX. 
2.2.  Qualquer alteração devera ser comunicada à Prefeitura Municipal de Mongagua. 

CLAUSULA 32. DO VALOR DO CONTRATO 
——3-1-O-valor-do-presente-Contrato-6-R$ { ). ficando ajustados — 

0S preços conforme segue: 
Governo Municipal 
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LOTE UNICO 

Item Especificagdo Unidade | Quant. | Quant. Valor Valor Valor 

Locais p/12 Unitario | Mensal | Global p/ 

meses 12 
meses 

01 | Link dedicado full 1 Gbps sV 1 12 

simétrico, com conexdo 

LAN-to-LAN e redundancia 
proveniente = de  duas 

estacdes distintas. 

02 |Link de 1 Gbps, com SV 4 48 

redundancia (drops vindos 

de caixas de atendimentos 
diferentes. 

03 | Internet  Semi-dedicada sv 103 1.236 
com link entre 500 Mbps a 

600 Mbps sem redudancia. 

VALOR TOTAL 

CLAUSULA 42 — CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

Os critérios de medic&o e pagamento estabelecem com os servicos prestados pela Contratada 
serão aferidos e remunerados pela Prefeitura Municipal de Mongagua. O objetivo é garantir que o 

pagamento esteja diretamente vinculado & efetiva entrega e à qualidade dos servicos, em 
conformidade com o acordo de Nivel de Servico (SLA) estabelecido. 

4.1 CRITERIOS DE MEDIÇÃO 
A medic&o dos servicos seréa realizada mensalmente e levará em consideracéo os seguintes 
critérios: 

4.1.1 Disponibilidade do servico: A disponibilidade de cada link de intemet sera aferida com 
base nos dados extraidos do dashboard de monitoramento (item 4.5) do Termo de Referéncia 

e nos relatérios de desempenho fornecidos pela contratada. A medição considerara o uptime 
de cada ponto de conexao, conforme os percentuais minimos definidos no SLA (98% para o 
Paco Municipal, 90% para unidades com redundancia e 75% para unidades sem 

redundancia). 

4.1.2 Conformidade com os Parametros de Desempenho: A laténcia média e a perda de 
pacotes de cada link serdo verificadas mensalmente, com base nos relatérios de 

desempenho. Os valores deverdo estar dentro dos limites estabelecidos (laténcia < 20ns, 
perda de pacotes < 1%). 

4.1.3 Cumprimento dos prazos de resolução de falhas: O tempo de resposta e de resolução 
de cada incidente será registrado e comparado com os prazos máximos definidos no SLA (2 

horas para resposta e 24 horas para resolucédo). O descumprimento desses prazos impactara 
a medição e o pagamento. 

4.1.4 Entrega de relatérios: A entrega pontual e completa dos relatérios mensais de 
desempenho e de incidentes também sera um critério de medicacéo. 

4.2 Procedimento de Pagamento 

O pagamento será realizado mensalmente, após o ateste da nota fiscal/fatura pela 

fiscalizacdo do contrato. O procedimento seguira as seguintes etapas: 

Governo Municipal 

MONGAGUA fi@mm 
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4.2.1 Emissão da Fatura: A Contratada deverá emitir a nota fiscal/empenho até o 5º dia útil 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada dos relatórios de 
desempenho e de incidentes. 

4.2.2 Análise e Ateste: A fiscalização do contrato terá o prazo de 5 dias úteis para analisar a 
documentação, conferir a medição dos serviços e, se estiver tudo em conformidade, atestar 

a nota fiscal/fatura. Em caso de insonsitências, a fatura será devolvida à Contratada para 

correção. 

4.2.3 Pagamento: Após o ateste, a nota fiscal/fatura será encaminhada ao setor financeiro da 
Prefeitura para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data do ateste. 

4.3 No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de 

que à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado 
acima. 
4.4 O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, 
devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o 

comprovante de depósito. 

4.5 Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 000/2025, nº da 

Autorização de Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como 

nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da empresa, sem os quais o 
pagamento ficará retido por falta de informações. 

4.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do Trmo de contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do Contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA reserva-se o direito de descontar do 
pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste 
Edital. 

4.8 A ausência das informações acima citadas, impedirão a efetivação do pagamento 

CLÁUSULA 5º - FASES DE EXECUÇÃO 
O processo de execução do objeto será dividido nas seguintes fases: 

5.1. Planejamento e Kick-off: Após a assinatura do contrato, a contratada deverá 
realizar uma reunião kick-off com a equipe de Tl da prefeitura para apresentar o plano 
de trabalho detalhado, cronograma de implantação, equipes envolvidas e pontos de 

contato. Nesta fase, serão alinhadas às expectativas e definidos os procedimentos de 
comunicação e escalonamento. 

5.2. Implantação e Configuração: A Contratada será responsável pela instalação 
física da infraestrutura de fibra óptica, incluindo passagens de cabos, instalaçao de 

equipamentos ativos (roteadores, switches, conversores de mídia, etc.) e configuração 
lógica dos links de internet. A implantação deverá ser realizada de forma a minimizar 
qualquer impacto nas operações da Prefeitura, preferencialmente em horários de menor 

movimento ou fora do expediente, mediante agendamento prévio. 

5.3 Testes de Aceitacdo: Após a implantação de cada ponto de conex&o, serão 

verificar a conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos, inclujindo velocidade, 

laténcia, perda de pacotes e funcRiamento UEPRdundancia, quando aplicavel. A 
aceitação formal de cada pont ção nesses teste. 
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EX Operação e Monitoramento Contínuo: Uma vez implatados e aceitos, os 
serviços deverão ser operados de forma contínua, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
A Contratada deverá empregar ferramentas de monitoramento proativo para identificar 

e resolver potenciais problemas antes que afetem a disponibilidade do serviço. O 
dashboard de monitoramento, conforme item 4.5 do Termo de Referência, deverá estar 

plenamentoe funcional e acessível à Prefeitura. 
5.5. Manutencdo Preventiva e Corretiva: a Contratada devera executar 

manutencdes preventivas periédicas na infraestrutura para garantir o bom 
funcionamento e a longevidade dos equipamentos. Em caso de falhas, a manutencéo 
corretiva devera ser acionada imediamente, seguindo os tempos de resposta e 

resolucéo estabelecidos no SLS (item 4.2) do Termo de Referéncia. 

5.6. Getão de Mudancasl e Escalabilidade: Qualquer alteracdo na infraestrutura ou 
nos servicos, como a adição de novos pontos de conexão ou o aumento da capacidade 
de banda, devera ser planejada e executada em conjunto com a Prefeitura, garantindo 

a compatibilidade e a continuidade das operacdes. A Contratada devera apresentar 

solucdes para atender a novas demandas de forma ágil e eficiente. 
5.7. Treinamento: Conforme item 4.9 do Termo de Referéncia, a Contratada devera 

realizar treinamento com os servidores publicos designados pela Secretaria de Gestão 
e Inovacéo. Este treinamento visa capacitar a equipe da Prefeitura no entendimento e 
na operacédo das tecnologias e sistemas fornecidos, otimizando o uso dos recursos e 

facilitando a gestão interna da rede. 
a) o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumaria, pelo 

responsavel por seu acompanhamento e fiscalizacdo, com verificacdo posterior da 
conformidade do servico com as exigéncias contratuais; 

5.8. — Eventual pedido de prorrogacdo devera ser protocolado junto & Prefeitura 
Municipal de Mongaguéa, antes do vencimento do prazo para entrega do produto, 

devidamente justificado pela contratada, para ser submetida & apreciacéo superior. 
5.9. — Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, decorrentes da entrega e 
da própria aquisição do produto. 

5.10. O presente contrato oriundo sera fiscalizado por um fiscal e um gestor 
designados pela Prefeitura Municipal de Mongagua, com as atribuicdes estabelecidas 
no Decreto Municipal 7639/2024. 

CLAUSULA 62 - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

6.1. Os precos constantes na proposta vencedora ndo serdo reajustados em 

hipétese alguma durante o prazo de 12 meses contados do orcamento estimado pela 

Administracéo. 
6.2. — No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orcamento 

estimado pela Administracéo, incidira o indice do IPCA, após decorrido o referido prazo, 

tendo como data base a do orcamento estimado da contratacéo, incidindo o reajuste 
apenas sobre a parte do contrato não executada no momento em que o prazo superar 

o periodo de 12 meses, nos termos do § 7° do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

6.3.  Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econémico—financeiro do contrato, 
fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 15 (quinze) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessarios 
à apreciação do pedido. 

CLAUSULA 72 - DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONAGUA podera, se disser respeito a especificacéo, rejeita-lo, determinando sua 

substituicdo ou rescindindo a contratação-nsenuprejuizo dgs penalidades cabíveis. 
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7.2. —O aceite dos itens pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONGAGUA n&o exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vicios de 

quantidade, de qualidade ou técnicos do material, aparentes ou ocultos, ou por 
desacordo com as especificacdes estabelecidas no respectivo Edital e verificadas 

posteriormente. 
7.3. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA a suspender o pagamento, até a devida 
regularizacédo, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades previstas na presente 
convocagéo. 

7.4. Caso a substituicdo não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sancdes previstas no Edital. 

CLAUSULA 82 - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Seré&o aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

8.1 |. adverténcia; 

8.2 Il.multa; 

8.3 llLimpedimento de licitar e contratar; 

8.4 IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5 A sanção prevista no inciso | deste sera aplicada exclusivamente pela infracdo 
administrativa prevista no inciso | do item 10.1, quando n&o se justificar a imposicdo 

de penalidade mais grave. 

8.6 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitara 
a Contratada, a juizo da Administrac&o, & multa moratéria de 1% (um por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tendo como base o valor 

total da solicitacéo/ordem de fornecimento. 

8.7 Após 21° (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto sera considerado 

inexecucéo, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda 
entrega. 

8.8 A multa prevista neste item sera descontada dos créditos que a Contratada possuir 
com o MUNICIPIO DE MONGAGUA/SP, e podera cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

8.9 Em caso de reincidéncia, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 
maximo de 30% (trinta por cento). 

8.10  Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda 
desse valor, quando for o caso, sera cobrada judicialmente. 

8.11 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referéncia, não exclui, em 

hipétese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a 

Administracéo Publica. 

8.12  As sanções serdo processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Governo Municipal 
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CLAUSULA 92 - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigacdes de ambas as partes 

contraentes. 
9.2. — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

9.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.2.2. A alteração social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da 
empresa ndo ensejara a rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

9.2.2.1. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alterac&o subjetiva. 

9.3. — O termo de resciséo, sempre que possivel, sera precedido: 

9.3.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

9.3.3. Indenizações e multas. 

9.4. A extincdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizac&o por 
meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA 102 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

10.1. O recurso necessario ao adimplemento das obrigacdes decorrentes da 
presente licitação correra por conta da seguinte dotação orcamentaria: 

Iltem | Fonte de Recurso Código Funcional Categoria 

01 Administrac&o de Ensino | 02.11.00 | 12.122.001.120.510.000 | 3.3.90.39.00 
02 Administrac&o de Ensino | 03.11.00 | 12.122.001.120.510.000 | 3.3.90.39.00 
03 Fundo Municipal de 02.09.00 10.301.000.920.310.000 | 3.3.90.39.00 

Saude 
04 Manut. da Guarda 02.02.00 | 04.181.000.320.080.000 | 3.3.90.39.00 

Municipal 

05 Administrac&o Geral 02.04.00 | 04.122.000.220.150.000 | 3.3.90.39.00 

06 Administracdo Geral 03.04.00 | 04.122.000.220.150.000 | 3.3.90.39.00 

07 Assiténcia Social 02.06.00 | 08.122.000.620.180.000 | 3.3.90.39.00 

08 Depatamento Juridico 02.03.00 | 04.122.000.420.130.000 | 3.3.90.39.00 

09 Ens. Inf. — Creches 02.11.00 12.365.001.120.560.000 | 3.3.90.39.00 

10 Ensino Fundamental 02.11.00 12.361.001.120.520.000 | 3.3.90.39.00 

1 Ensino Infantil 02.11.00 12.365.001.120.550.000 | 3.3.90.39.00 

12 Fundo Municipal de 02.09.00 10.301.000.920.310.000 | 3.3.90.39.00 

Saude 
13 Fundo Mun. De Assist. 02.08.00 | 08.244.000.720.240.000 | 3.3.90.39.00 

Social 
14 Manutencéo da Zoonoses | 02.09.00 | 10.305.000.920.370.000 | 3.3.90.39.00 
15 Manutenção da Cultura 02.13.00 | 13.392.001.420.630.000 | 3.3.90.39.00 
16 Manutencéo do Transito | 02.02.00 | 04.181.000.320.110.000 | 3.3.90.39.00 
17 Manutencéo do Turismo | 02.15.00 | 23.695.001.620.660.000 | 3.3.90.39.00 
18 Mant. Do Esporte e Lazer | 02.14.00 | 27.812.001.520.650.000 | 3.3.90.39.00 
19 Manutenção-do Meio. 02.19.00 18.542.002.020.780.000 [ 3.3.00.32.00 

Ambiente 
20 Obras Publicas Gogereddunicis451,001.720.670.000 | 3.3.90.39.00 

21 Saude da Familia 000.920.330.000 | 3.3.90.39.00 
22 Transporte de Alunos .001.120.530.000 | 3.3.90.39.00 5 3 
23| Vigilancia Epidemiologiéa | 02,0900 - +6-565.000.920.360.000 | 3.3.90.39.00 
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CLÁUSULA 11º - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

111. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 000/2025 Processo nº 103/2025, bem como todas as obrigações 

pela proposta vencedora. 

11.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. O contratado fica obrigado a cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente 
contrato. 

CLÁUSULA 12º - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA 132 - DA VIGENCIA 

13.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, prorrogavel por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

13.2. A prorrogacéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condicdes e os precos permanecem vantajosos para a 
Administrac&o, permitida a negociação com o contratado. 

CLAUSULA 142 - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

São obrigacdes do Contratante: 
14.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecdes 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

14.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigacdes 
pelo Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que refere & parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto & dimens&o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

14.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
14.8 Cientificar o órgão de representacéo judicial para adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
149 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacdes 
relacionadas & execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a 
boa execucéo do ajuste. 
14.10 A Administrac&o terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 
14.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

14-12 - AAdministraçãõonã ponderá-porquaisq prorai: idos-pel 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros 81 Aecórráfiema desato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou SUW%GUA 
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CLAUSULA 15° - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

15.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execucéo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a 

seguir dispostas: 

15.2.  Manter um preposto aceito pela Prefeitura para representa-la na execucéo do 
contrato, com poderes para tomar decisdes e resolver problemas. 

15.3. Disponiblizar canis de comunicacéo eficientes para o acionamento do suporte 
técnico e o tratamento de questões adminsitrativas. 

15.4. Manter toda a documentação técnica da solução atualizada e disponivel para 
consulta pela Prefeitura. 

15.5. Cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicaveis a prestacédo dos 
servicos de telecomunicacdes. 
15.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.7.  Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovacéo; 

15.8. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informacéo por eles solicitados; 

15.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.10. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucéo do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.11. Quando não for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacdo 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da Uni&o; 3) certiddes que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo 
de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

15.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacéo especifica, cuja 
inadimpléncia n&o transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o 

objeto do contrato; 

15.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto 
contratual. 
15.14. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de 
pessoas ou bens de terceiros. 

15.15. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacdes assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitacéo na licitacéo; 

15.16. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência , ma.mbllltado da Previdéncia Social ou 

para aprendiz, bem como as r w a legislação (art. 116, da Lei 

e M ÓNA Ã 
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15.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

15.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do 
cumprimento do contrato; 

15.18. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacéo, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as eventuais normas de seguranca do contratante; 

15.20. Não permitira utilizac&o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15.21. O contratado devera adotar na presente contratacédo procedimento de logistica 

reversa, recolhendo junto a contratante as embalagens vazias dos produtos utilizados 
para dar a correta destinacdo ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
solicitação da contratante. 

CLAUSULA 162 - DO GERENCIAMENTO CONTRATUAL 

16.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal Gestão e 
Inovação, o qual avaliara e acompanhara as condições exigidas no Edital. 

16.2. A gestdo e fiscalizacdo serdo exercidas no interesse exclusivo do 
CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

16.3. Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 no qual 

regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de gestão e fiscalização 
de contratos firmados pelos órgãos e entidades da administracdo publica direta e 
indireta e dá outras providéncias. 

16.4. O Gestor do Contrato sera .. , ocupante do cargo de .. 

16.5. O Fiscal Técnico do Contrato será ............... ,ocupante do cargode ................ 

16.6. Compete ao Gestor do contrato o exercicio das atribuicées descritas nas Seções 
1, 1L 11, 1V, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de 

janeiro de 2024. 

16.7. Compete ao Fiscal do contrato o exercicio das atribuicées descritas nas Seções 

1, 1, 11, 1V, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de 

janeiro de 2024. 

16.8. A fiscalizacdo de que trata esta clausula não exclui, nem reduz, a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, resultante de imperfeicdes técnicas ou utilizacdo de material de 

qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não implicará a responsabilidade da 

Governo Municipal 
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CLÁUSULA 17º - SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLAUSULA 182 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Iil 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo 
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA 192 - ALTERACOES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

193 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA 192 - PUBLICACAO 

19.1. O CONTRATANTE promoveré a publicacéo do extrato deste instrumento no Diario 
Oficial do Municipio, além da divulgação no Portal Nacional de Contratacdes Publicas 
(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA 202 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELACAO A APLICACAO DA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS 

20.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD (Lein. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

20.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-4 de acordo com as bases legais 
previstas nas hipéteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 as quais se 
submeterdo os servicos, e para propositos legitimos, especificos, explicitos e 

informados ao titular. 
20.2. A CONTRATADA não podera se utilizar de informacéo, dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execucdo dos servicos 

especificados no instrumento contratual. 

20.3. Encerrada a vigéncia do contrato ou após a satisfacéo da finalidade pretendida, 
a CONTRATADA interrompera o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no méaximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cépias 

porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo quando a CONTRATADA 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

204. A CONTRATADA ficara obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuizo sofrido incluindo sanções 
apllcadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

rilhados-pelo-CONTRATANTE finalidad tondid 

contrato. 
20.5. A CONTRATADA ficará obrig 

patrimoniais, morais, individualB A Ct 

descumprimento de suas ob: -.à 5 g 3 EFSSO de tratamento dos dados 
compartilhados pelo CONTRATAN 
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Seção Ill, Capitulo VI da LGPD. 

CLAUSULA 212-DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Mongaguéa — SP, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 

celeumas que advenham da execucéo do presente contrato. 

21.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias de igual valor e 
teor e para todos os efeitos legais, na presenca de duas testemunhas idéneas e 

civilmente capazes. 

Mongagua, xx de xxx de 2025. 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Testemunhas: 

1. 

Governo Municipal 
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ANEXO VI 
PREGAO ELETRONICO n° 010/2025 - 

Processo Administrativo nº 103/2025 
MINUTA TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO 

Contratante: Prefeitura da Estancia Balnearia de Mongagua 
Contratado: ............. 
Contrato de Origem n° 

Objeto Contratagdo de empresa especializada no fornecimento de servigo de acesso a internet com link 
dedicado e semi-dedicado via fibra dptica, conforme descrição no Termo de Referéncia. 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nds, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugéo contratual, 

estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual 
ocorrera pelo sistema eletronico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagdes de interesse, 
Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em consonancia 
com o estabelecido na Resolugdo nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Codigo de Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estdo cadastradas no módulo eletronico do 
“Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongagua, 00 de ........... de 2025 

Governo Municipal 
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Assinatura: 

Responsaveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

Assinatura: 

PELA CONTRATADA: 

fiépresentar{te Legal 
CPF.N% . 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, o endereco eletronico. 

Governo Municipal 
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